

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 456

Dispõe sobre desafetação e permuta de imóveis nas condições que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o  -
Fica desafetado dos bens de uso especial, passando a integrar os bens dominicais do Município, a área de 300 metros quadrados, do loteamento denominado “Jardim Maria José”, integrante da porção de 2.872,14 metros quadrados, destinada à Edifícios Públicos e havida pela inscrição n.º 10.088 de 20/02/80 do 1º Cartório de Registro Imobiliário de Sorocaba, a saber:


“Está situado na lateral esquerda da Rua Emilio Nazareth Milone, distante 96,00 m.l. do eixo da Rua Benedito Isse onde mede 12,00 m.l. para a Rua Emilio Nazareth Milone, igual largura nos fundos confrontando com o lote n.º 15 da quadra “C”; pelo lado direito de quem da Rua olha mede 25,00 m.l. e confrontando com a área Remanescente de Edifícios Públicos; pelo lado esquerdo mede 25,00 m.l., confrontando com o lote n.º 01 da quadra “C”, fechando o perímetro e perfazendo uma área de 300,00 metros quadrados”.

Art. 2o  -
Fica a Prefeitura Municipal autorizada a alienar, por permuta, o imóvel descrito no artigo anterior, com o imóvel a seguir descrito, de propriedade do Sr. MIGUEL NUNES VIEIRA, necessário à abertura da Rua 01, ligando o bairro Votocel à Vila Amorim, conforme consta do Processo 1857/82 e Decreto n.º 1441 de 02/08/82, a saber:


“Terreno situado a 20,00 m.l. distante do alinhamento predial da lateral direita da Rua José Messias de Camargo, de frente mede 10,00 m.l. e confronta com a Rua Francisco Antonio de Amorim, com igual largura nos fundos onde mede 10,00 m.l. e confronta com a área pertencente à S/A. INDUSTRIAS VOTORANTIM, na lateral direita de quem da Rua Francisco Antonio Amorim olha mede 30,00 m.l. e confronta com a Rua Projetada, na lateral esquerda de quem da Rua Francisco Antonio de Amorim olha mede 30,00 m.l. confronta com o lote 02 da quadra I do loteamento Vila Amorim, fechando o perímetro e perfazendo uma área total de 300,00 metros quadrados”.

Art. 3o  -
A permuta a que se refere esta Lei é feita mediante a torna de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) aos cofres públicos.

Art. 4o  -
As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conte de verbas próprias consignadas em orçamento.

Art. 5o  -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 21 de outubro de 1982 – XVIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.
_____________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_______________________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

 Interno
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